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Autor: A MESA DA GAMARA MUNICIPAL

PRO,JETO DE LEI N. 027 /2018 DE 23 DE AGOSTO DE 2018

"Altera o inciso I, a Lei n." 3.881 de 02 de outubro de
2017."

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, ESTADO DE
MATO GROSSO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a
seguinte Lei:

Art. 1- - O inciso I, da Lei Municipal n.° 3.881, em epígrafe, passa a
vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 1^ -

1 - Executar os serviços de zeladoria, limpezas, higiene, manutenção
e demais serviços gerais das dependências e anexo da Câmara Municipal e, quando
necessário, também dirigir os veículos da Câmara."

Art. 2- - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3" - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT., 23 de
agosto de 2018.

MIGUEL MOREI
Vcrcatlor-PSB
Presidente da (Câmara Munii

Dr. GERALMii
Vcreador-PSB
1" Sccrctárií)

CELSON JOSE C í SILVA SOUSA
\'cread{)r-l^\'
\'icc Presidente

VALDEI LEITE GUIMARÃES
Vcrcador-PDT
2" Secrelánr)

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 647 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarainunlcipalbarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camarabg@2mail.com / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br
























